
Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

L E I  KS 921 /B2

O FHEF3XTO DO TIUNICIPIO DA ALIANÇA, faço saber que a Câmara féuni

Art.ie- Pica o Chefe ào Poder S :ecutivo Municipal,autorizado a 

abrir um Crádito Suplementar no valor de Cr? ? 3 7.612, 00

(1T07EC3NT0S S TRINTA g SBIE Hj l ,. SSISCSNTOa S D0Z2 CHIJ 

ZSIR03 )eonforma discrimlnaçlo abaixo;

1.1-COHPO BELTEERATIVO S S3OBSTARIA BA CftrAPJ*

3.1.1*1- P e s s o a l ... . . . . . . . ......................C r S  707.612,00

3.1. 3.2- Outros Serviços e Encargos.......... 15 0.000.00

Art.2S- As despesasd decorrentes do presente Crédito Suplemen

tar correrão por conta da anulação parcial das unidades 

orçamentári as s

1.1—CQKPO lELIBSHATnrO S SSCH3TASIA PA CfctARA

Art.39-3sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em

cipal, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

3 .1 .1 . 3-0briga ções Patronais....................

3 .1 .2 .0-í'aterial de Consumo............. • • • • • . . • •
* . * v *

3.1.3.1-Bsmuneração de Serviços Pessoais....

3 .2 .5 .3-Salário Pamilia....................... .

4.1.1.0-0bras e I n s t a l a ç õ e s ... . . . . . . . . . . . . . .

Cr$ 2.617,15

307.872.35

61.850,00

30.730,50

100.000,00


